
ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

 

ATA DE REUNIÃO

COMISSÃO DE GESTÃO SOCIOAMBIENTAL

MR.CGS-2025.02 DE 25/03/2025

 
Tema: Plano de Descarbonização e Relatório de Desempenho 2024 
Local: Online Teams 
Data e horário: 25-3-2025 / 16h 
  
PARTICIPANTES  
Dra. Maira Salete Meneghetti - Juíza Auxiliar do Gabinete da Presidência  
Alexsandro Postali - Diretor da Diretoria-Geral Administrativa (DGA)  
Helen Petry - Chefe da Secretaria de Gestão Socioambiental  
Cláudia Turnes da Silva Martins - Secretaria de Gestão Socioambiental  
Everton Willian Tischer - Diretor de Engenharia e Arquitetura 
Sérgio Galliza Filho - Assessoria Técnica - DEA 
Danielle Cristina Novack  - Assessora Técnica - DSQV  
Fabiane da Silva Miguel  - Assessora Técnica - DIE  
Jullyana Kroon Tomaz Soares  - Assessora Técnica - DMP  
Marcelo Dias e Silva  - Chefe da Divisão de Desenvolvimento e Valorização
de Pessoas - DGP  
Cassiano Reis - Assessor de Planejamento 
     
DELIBERAÇÕES   
1. Revisão do PLS 2021-2026: Helen Petry explicou a necessidade de revisar
o PLS para adequá-lo às novas Resoluções CNJ 550/2024 e 594/2024, que
incluem objetivos, metas e indicadores de equidade e diversidade e do
programa Justiça Carbono Zero. As alterações também contemplam
indicadores pós-pandemia.   
2. A revisão do PLS 2021-2026 foi aprovada por unanimidade. 
3. Plano de Ações do PLS 2025: Helen Petry apresentou o plano de ações
com 111 ações listadas para 2025, divididas nas categorias Papel, Copos,
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garrafinha, impressão, limpeza, água e esgoto, energia elétrica, gestão de
resíduos, qualidade de vida, equidade e diversidade, sensibilização e
capacitação em sustentabilidade, veículos, combustível, reformas,
contratações sustentáveis e descarbonização. 
4. Fabiane da Silva Miguel, Sérgio Galliza Filho e Helen Petry destacaram as
seguintes ações planejadas para 2025: verificar a aceitação e a viabilidade
da implementação de copos de fibra vegetal no TJ após o evento de
inauguração; estudar a substituição de garrafas plásticas individuais por
garrafas retornáveis e implementar o uso de garrafas de vidro para água
com gás no próximo evento; continuar a pesquisa e teste de materiais
ecologicamente corretos para otimizar o processo de limpeza; finalizar a
documentação e requisição de compra para a instalação das usinas
fotovoltaicas; realizar estudo para implantação de coleta seletiva em
comarcas não atendidas pelo município ou pelo TJ e contratar serviços de
coleta de resíduos orgânicos para compostagem;  dar continuidade à
implantação dos novos serviços de impressão. realizar cursos de
contratações com foco na redução de emissões de carbono; priorizar o
abastecimento de veículos flex por etanol quando for mais vantajoso. 
5. O plano de ações do PLS 2025 foi aprovado por unanimidade. 
6. Estudo da Matriz de Indicadores: Helen Petry explicou o estudo da matriz
de indicadores do IDS, conforme consta no parecer 9212303 destacando a
importância de um esforço sistêmico e multidirecional para melhorar os
indicadores.  Mencionou que a matriz de indicadores é complexa e
relacional, exigindo um equilíbrio de atuação para evitar valores
discrepantes que possam prejudicar os resultados. O estudo sugeriu ações
favoráveis para melhorar os indicadores, como a atuação orientada pelo
funcionamento do IDS, que busque a melhoria de todos os indicadores que o
compõem e que considere a hierarquia de pesos da matriz; a realização de
pesquisas de benchmarking para identificar melhores práticas e buscar
melhoria contínua nos indicadores de sustentabilidade. Foi sugerido também
que haja um alinhamento entre os esforços dos PLS e do Plano de
Descarbonização, para que as ações das áreas participantes possam
fortalecer ambos os instrumentos.   
7. Deliberações decorrentes do estudo: após informar sobre as deliberações
contidas no despacho 9212315, que solicita, inclusive, a apresentação de
soluções para melhoria dos indicadores do IDS, Dra. Maira Salete Meneghetti
e Alexsandro Postali enfatizaram a importância de propor ações ousadas,
criativas e práticas para melhorar os indicadores, mesmo que algumas não
sejam factíveis no momento, para que a Administração tenha conhecimento
das medidas necessárias e, com base nelas, possa tomar decisões
conscientes.  
  A reunião foi encerrada às 17h 
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Documento assinado eletronicamente por Helen Petry, Chefe da Secretaria de
Gestão Socioambiental, em 27/03/2025, às 16:21, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Claudia Turnes da Silva Martins,
Técnica Judiciária Auxiliar, em 27/03/2025, às 16:23, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Dias e Silva, Chefe de
Divisão, em 27/03/2025, às 16:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sergio Galliza Filho, Assessor
Técnico, em 27/03/2025, às 16:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Cassiano Reis, Assessor de
Planejamento, em 27/03/2025, às 16:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Danielle Cristina Novack, Assessora
Técnica, em 27/03/2025, às 17:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Fabiane da Silva Miguel, Assessora
Técnica, em 27/03/2025, às 17:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Jullyana Kroon Tomaz Soares,
Assessor Técnico, em 28/03/2025, às 08:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Maira Salete Meneghetti, Juíza
Auxiliar da Presidência, em 28/03/2025, às 13:20, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Alexsandro Postali, Diretor-Geral
Administrativo, em 28/03/2025, às 16:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código verificador 9230775 e o
código CRC 373E6D92.
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